
Legismap Roncarati
Proposta eleva para 65 anos a idade de classificação como pessoa idosa

Autor do projeto lembra que a expectativa de vida em 2003, quando foi sancionado o
Estatuto do Idoso, era de 71 anos; em 2017, chegou a 76

O Projeto de Lei 5628/19 eleva de 60 para 65 anos a idade da pessoa considerada  idosa para
efeitos legais. A proposta em análise na Câmara dos Deputados altera o Estatuto do Idoso e a Lei
do Atendimento Prioritário.

Autor da proposta, o deputado Bibo Nunes (PSL-RS) argumentou que, para a Sociedade Italiana de
Gerontologia e Geriatria, hoje a pessoa com 65 anos tem as mesmas condições físicas e cognitivas
que uma de 40 ou 45 anos tinha há três décadas. “Isso levou a Itália a mudar oficialmente o
conceito de idoso para 75 anos”, ressaltou.

“Ainda que o Brasil não tenha o nível de saúde encontrado em algumas nações mais desenvolvidas,
temos que admitir que houve avanços significativos para a população idosa no País. A expectativa
de vida em 2003, quando foi sancionado o Estatuto do Idoso, era de 71 anos. Em 2017, chegou a
76”, continuou Nunes.

“A manutenção da idade de classificação em 60 anos tem levado a situações de injustiça. Vemos
no cotidiano filas preferenciais cada vez maiores e preenchidas principalmente por pessoas entre
60 e 65 anos com boa saúde, prejudicando outras com idade mais avançada ou limitações”,
concluiu o parlamentar.

Tramitação
O projeto será analisado pelas comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e de Constituição
e Justiça e de Cidadania. Depois seguirá para o Plenário.

Fonte: Agência Câmara de Notícias, em 28.01.2022
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https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2226619
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